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Homenagem a 
Raphael de Almeida Magalhães 

e Fábio Erber.

Reforma tributária

Com o novo governo e Congresso, o debate da reforma 
tributária volta à tona. Entrevista com Denise Lobato 

Gentil e artigos de Aelio dos Santos Filho, 
François E. J. de Bremaeker e Heron Arzua dissecam o tema.

FPO analisa as destinações 
para Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (MDE).
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Reforma tributária
■ Estamos iniciando uma nova legislatura e um novo mandato presiden-
cial, e o tema da reforma tributária volta a fazer parte das prioridades do 
trabalho do Congresso. Lideranças do governo na Câmara já declararam 
que o governo Dilma deseja retomar essa discussão, a partir do proje-
to, em tramitação, enviado ao Congresso durante o segundo governo Lu-
la. Ainda que a reforma não se concretize, como aconteceu nos governos 
FHC e Lula, o JE julga fundamental discutir o tema e abriu as páginas des-
ta edição a conhecedores do assunto.

Nossa entrevista é com Denise Lobato Gentil, professora do IE-UFRJ, 
que disseca o tema com uma linguagem acessível a todos. A professora 
classifi ca o debate da reforma tributária como um embate entre as classes 
sociais, motivado pela constatação de que o sistema tributário é um dos 
mais importantes mecanismos de partilha da riqueza.

Assim como a entrevista de Denise, artigo de Aelio dos Santos Filho, 
presidente da Delegacia Sindical do Rio de Janeiro do Sindifi sco Nacional, 
alerta para o despreparo da parcela mais humilde da sociedade no trabalho 
de defesa de seus interesses durante as discussões da reforma. Sem a mobi-
lização da sociedade, é melhor continuar adiando esse embate, avalia Aelio.

O artigo de François E. J. de Bremaeker, da Associação Transparência 
Municipal, analisa as propostas de reforma a partir do impacto sobre os 
municípios. O autor, logo de início, aponta a principal razão pelo insuces-
so das discussões nos últimos anos: todos os entes federados são a favor 
da reforma, desde que a sua parte no bolo tributário aumente. O desenho 
que ilustra a capa desta edição, tradução visual da velha máxima “cada um 
puxa a brasa para sua sardinha”, é inspirado na frase de François.

Completando o bloco temático da edição, Heron Arzua, consultor ju-
rídico da Associação Comercial do Paraná, produziu um valioso artigo 
técnico, no qual afi rma que a reforma pode ser feita sem que os congres-
sistas tenham que emendar a Constituição de 1988.

Já o Fórum Popular do Orçamento dedica-se a analisar as destinações 
orçamentárias para Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 
no município e estado do Rio de Janeiro.

E esta edição não estaria completa se não prestasse homenagens a Ra-
phael de Almeida Magalhães e Fábio Erber, falecidos recentemente.
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Editorial

O Corecon-RJ apóia e divulga o programa Faixa Livre, apresentado por Paulo Passa-
rinho, de segunda à sexta-feira, das 8h às 10h, na Rádio Bandeirantes, AM, do Rio, 
1360 khz ou na internet: www.programafaixalivre.org.br
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■ Aelio dos Santos Filho*

oda vez que alguém fala 
em reforma tributária eu 
me arrepio.  Sei que ela é 

necessária, pois o atual arcabou-
ço legal carrega o peso de anos de 
distorções e defi ciências. Mas o 
arrepio emerge da certeza de que 
o olhar que mira a reforma tribu-

tária vem da parcela mais orga-
nizada da sociedade, com es-

tudos acumulados sobre o 
tema, e que embora tenha 
capacidade contributiva 

elevada, não quer pagar a sua 
justa parte no bolo tributário. 

O confl ito de interesses, que 
é natural que exista na discus-

são de uma verdadeira refor-
ma tributária, tem empacado 
até hoje todas as iniciativas nes-
sa direção. Desde a Constituição 
de 1988, o que temos visto são 
remendos na maioria infracons-
titucionais, que agravam ainda 
mais as distorções então existen-
tes. Agora, com a posse da pre-
sidenta Dilma Rousseff  e do re-
novado Congresso Nacional, 
fala-se mais uma vez na necessi-
dade de uma reforma tributária.

Pois bem, o primeiro mi-
to que temos que desfazer é o 
da carga tributária. O proble-
ma não está no seu peso relativo, 
mas sim na sua repartição injus-
ta entre os extratos que com-
põem a sociedade brasileira. E 
é nesse contexto que o peso da 
carga tributária no bolso do ci-
dadão tem que ser revisto. Estu-
dos da Receita Federal indicam 
que a carga tributária do Brasil 
era de 35,8% em 2008, assim dis-
tribuída: União, 24,9%; estados, 

A correlação de forças 
na reforma tributária

9,2%; municípios, 1,6%. Em al-
guns países da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimen-
to Econômico (OCDE), tam-
bém em 2008, a carga tributária 
chegou aos seguintes patama-
res: Alemanha (36,4%); Portugal 
(36,5%); Luxemburgo (38,3%), 
Hungria (40,1%); Noruega 
(42,1%); França (43,1%); Itália 
(43,2%); Bélgica (44,3%); Suécia 
(47,1%) e Dinamarca (48,3%). 
Na média, a OCDE tinha em 
2008 uma carga de 36,1%.

No início dos anos 90 a carga 
tributária era de 24%. O que mu-
dou de lá para cá é que o Estado 
deixou de se fi nanciar via infl ação 
e passou a se fi nanciar através do 
aumento da arrecadação, contro-
lando por outro lado, os gastos, 
por exigência da Lei de Responsa-
bilidades Fiscais. Isso justifi ca, do 
ponto de vista do governo, a salto 
da carga tributária para patama-
res em torno dos 36%. O que nos 
cabe fazer é identifi car quem na 
sociedade veio a arcar com essa 
sobretaxa para fi nanciar o Esta-
do, e exigir na reforma tributária 
que cada um contribua de acordo 
com a sua capacidade contributi-
va, se esse é o preço social que te-
mos que pagar na busca do equi-
líbrio fi scal no orçamento. 

Não nos iludamos, não ha-
verá queda da carga tributária 
enquanto não resolvermos o 
problema da dívida interna. Por 
isso a preocupação constante 
dos sucessivos governos em di-
minuir a relação dívida/PIB. Só 
depois de resolvida essa questão 
é que a carga tributária poderá 
voltar a cair. Mesmo assim, di-
fi cilmento será menor que 30%. 

T
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Tudo isso levou o Estado 
brasileiro, ao longo das últimas 
décadas, a esmerar-se na utili-
zação da tributação como ins-
trumento de arrecadação, daí 
resultando algumas distorções 
no próprio sistema tributário, 
como é o caso da regressivida-
de, expandida com a amplia-
ção da base de incidência de 
tributos indiretos e cumulati-
vos, principalmente no governo 
Fernando Henrique Cardoso. 
E mantida no governo Lula. E 
é bom lembrar que a arrecada-
ção advinda das contribuições 
sociais não é partilhada com os 
estados e os municípios, fi can-
do toda ela nas mãos da União.

E o problema não se resu-
me à distorção do peso relati-
vo dessa regressividade na tota-
lidade tributária brasileira, pois 
foram recorrentes os aumentos 
das alíquotas e da indevida e in-
justa prática da não-correção da 
tabela do IRPF. Ou quando cor-
rige, o faz em percentuais irri-
sórios, como neste ano de 2011, 
cuja correção foi de apenas 4,5%. 
O resultado disso é o aprofunda-
mento da injustiça fi scal, que de-
sequilibra a balança da equidade 
e da capacidade contributiva do 
contribuinte. E, por outro lado, 
coloca de lado a função regula-
tória e redistributiva do sistema 
tributário brasileiro.

Na tributação previdenciá-
ria, o governo acena com a PEC 
233/08, que põe em risco as 
fontes de fi nanciamento da se-
guridade social, desonera a fo-
lha de pagamento e aponta para 
a tributação com base no fatu-
ramento das empresas. A segu-
ridade social é um patrimônio 
da cidadania, não pode correr 
riscos que ameacem a sua ca-
pilaridade. Na esfera da admi-
nistração tributária, desde a 
unifi cação das receitas previ-
denciárias e fazendárias temos 
observado um perigoso des-

monte da fi scalização previden-
ciária. Se também no marco le-
gal, em uma eventual reforma 
tributária, ocorrer esse tipo de 
mudança, quem vai fi scalizar 
o efetivo recolhimento da con-
tribuição previdenciária efetu-
ado pelo empregador em nome 
do empregado, se os grupos de 
fi scalização previdenciária fo-
rem minguando continuamen-
te? Esse é um risco real, sobre o 
qual o Sindifi sco Nacional tem 
alertado em seus estudos.

Reconhecemos, contudo, a 
necessidade de mudanças na 
Constituição Federal no que 
tange a reforma tributária, mas 
antes temos que mudar a cor-
relação de forças no Congres-
so Nacional, com a mobilização 
da sociedade, o engajamento 
dos sindicatos, da chamada so-
ciedade civil, sem os quais será 
difícil propor uma reforma tri-
butária que vá ao encontro da 
sociedade assalariada do Bra-
sil, de forma a inverter a lógica 
tributária que se perpetua e se 
perpetuará caso a sociedade or-
ganizada não se mobilize.

A reforma tributária e o sis-
tema tributário dela decorrente 
têm que estar comprometidos 
com o crescimento econômi-
co, a criação de empregos, a dis-
tribuição de riquezas e a elimi-
nação da pobreza, trazendo em 
seu bojo a justiça fi scal; têm que 
preservar a seguridade social 
nos marcos da Constituição de 
1988; têm que garantir a imuni-
dade tributária para os produ-
tos da cesta básica e para a pro-
dução e circulação de remédios; 
têm que assegurar que a tribu-
tação seja de acordo com a ca-
pacidade contributiva de cada 
contribuinte; têm que buscar 
a tributação direta, de caráter 
pessoal e progressivo; têm que 
diminuir o peso relativo da tri-
butação sobre o consumo; têm 
que direcionar para que a tribu-

tação incidente sobre bens, pro-
dutos e serviços seja seletiva em 
função da essencialidade; têm 
que cobrar o justo e progressivo 
imposto sobre heranças e doa-
ções, além da instituição do im-
posto sobre grandes fortunas.

As discussões da reforma 
tributária não podem deixar de 
lado os tributos do comércio 
exterior como garantidores da 
defesa da sociedade e da indús-
tria nacional. Não pode deixar 
de lado a tributação da proprie-
dade rural de forma progres-
siva em função do seu grau de 
utilização. Nem tampouco dei-
xar de assegurar a ampliação 
do número de faixas na tribu-
tação da renda da pessoa física, 
com a devida dedução de des-
pesas com educação e saúde do 
declarante e de seus dependen-
tes, bem como das deduções da 
contribuição previdenciária.

Por fi m, para assegurar a efi -
cácia de uma reforma tribu-
tária nos marcos que interes-
sam à sociedade, há que se ter 
uma Administração Tributá-
ria estruturada, com uma má-
quina condizente à demanda de 
um Estado indutor e um qua-
dro funcional em constante ca-
pacitação para se contrapor aos 
aperfeiçoamentos dos setores 
contábeis das pessoas jurídicas, 
como nos casos de planejamen-
tos tributários que permitem às 

grandes empresas e corporações 
recolher o mínimo de impostos.

E, ainda no marco legal, tra-
zer o combate à sonegação para 
o centro das discussões. Para is-
so, é preciso que o legislativo re-
veja a Lei 9.249/95, em especial 
o seu artigo 34, que extinguiu a 
punibilidade do crime contra a 
ordem tributária, via pagamen-
to do tributo, o que tornou fá-
cil a vida do sonegador. E, na 
mesma toada, rever o que dis-
põe o artigo 83 da Lei 9430/96, 
que determina que o encami-
nhamento da representação fi s-
cal para fi ns penais ao Minis-
tério Público Federal somente 
pode ser feito depois de profe-
rida a decisão fi nal, na esfera 
administrativa, sobre a exigên-
cia do crédito tributário corres-
pondente. Essa postergação do 
encaminhamento da represen-
tação ao Ministério Público di-
fi cultou ainda mais o combate à 
sonegação tributária.

Por isso o arrepio que o te-
ma causa. Sem a mobilização 
da sociedade que modifi que a 
correlação de forças no debate 
da reforma tributária, é melhor 
continuar adiando esse embate. 
Além do mais, a reforma tribu-
tária é assunto muito sério para 
ser tratado apenas por especia-
listas. É preciso que a socieda-
de organizada tenha infl uên-
cia nesse debate. Se quisermos 
mudar de verdade, então preci-
samos antes nos organizar, nos 
preparar, nos multiplicar, di-
fundindo o que queremos mu-
dar no marco legal. Aí sim, es-
taremos prontos para a reforma 
tributária do nosso tempo.

*Aelio dos Santos Filho é presidente da 
Delegacia Sindical do Rio de Janeiro do 
Sindifi sco Nacional, entidade represen-
tativa dos auditores-fi scais da Receita Fe-
deral do Brasil. Este artigo só foi possível 
graças ao estudo acumulado de vários 
companheiros que militam no ambiente 
sindical e que jamais se furtaram a ofere-
cer à sociedade o seu conhecimento.
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■ François E. J. de Bremaeker*

á se fala de reforma tribu-
tária há mais de 15 anos. 
E ela não é aprovada por 

falta de consenso entre as par-
tes. Todos os entes federados 
são a favor da reforma, desde 
que a sua parte no bolo tribu-
tário aumente. Só que a última 
versão, que tramita no Congres-
so Nacional, afi rma em sua Ex-
posição de Motivos que ela será 
neutra. Ninguém ganha e nin-
guém perde. Será?

O grande defeito das pro-
postas é que jamais foram apre-
sentadas simulações detalhadas 
de como fi caria a distribui-
ção de recursos entre os en-
tes federados. Na última ver-
são, a proposta é empreender 
fortes mudanças na sistemática 
de arrecadação/distribuição do 
ICMS, o imposto de maior va-
lor arrecadatório no País. Além 
de se promover a unifi cação das 
alíquotas, seria imposta aos es-
tados uma legislação única, ela-
borada pelo governo federal, e 
também seria mudada a siste-
mática de cobrança do tribu-
to, que passaria da origem pa-
ra o destino, ou seja, do local da 
produção para o local do con-
sumo. Este fato tem gerado for-
tes reações por parte dos go-
vernadores e dos prefeitos dos 
chamados municípios produto-
res. Mesmo quando se fala que 
haverá um Fundo de Compen-
sação para reduzir os prejuízos 
dos estados que viriam a perder 
recursos, há uma grande des-
confi ança de que não atenderia 
às necessidades dos estados.

Os municípios e a reforma tributária
A participação dos municí-

pios na repartição federativa de 
recursos corresponde a 17,8% 
das receitas correntes, mas se 
adicionarmos as receitas de ca-
pital esta participação cai para 
12,2%. Os municípios, por sua 
vez, dependem fortemente dos 
recursos que lhes são transfe-
ridos seja por garantia consti-
tucional, seja através de con-
vênios e programas diversos. 
A participação das transferên-
cias chega, em média, a 67,2% 
do total das receitas munici-
pais. As receitas tributárias re-
presentam apenas 17,2%. Mas 
são valores médios.

As desigualdades en-
tre os municípios são mui-
to grandes. Os municípios que 
possuem menos de dois mil ha-
bitantes têm 90,5% dos seus re-
cursos provenientes de transfe-
rências. Aqueles com população 
entre dois mil e cinco mil habi-
tantes recebem 89,9%. Para os 
municípios com população en-
tre cinco mil e 10 mil habitan-
tes, a participação das trans-
ferências é de 88,4%. E para 
aqueles com população entre 10 
mil e 20 mil habitantes a pro-
porção é de 87,6%. 

Este grande conjunto de 
municípios soma 3.915 uni-
dades, ou seja, 70,4% do uni-
verso. A maior parcela de 
recursos destes muni-
cípios vem do 
Fundo de Par-
ticipação dos 
Mu n i c íp i o s 
(FPM), que 
é constituído 
por 23,5% do 

Imposto de Renda e do Impos-
to sobre Produtos Industria-
lizados. A lógica do FPM é a de 
redistribuir relativamente mais 
recursos para os municípios com 
menor capacidade arrecadatória.

Este ponto suscita um ques-
tionamento. Seriam viáveis es-
tes municípios? Do ponto de 
vista meramente fi nanceiro, 
não. Aliás, nem mesmo São 
Paulo, Rio de Janeiro, Belo Ho-
rizonte e muitos outros. Se pa-
ra eles o FPM representa pouco, 
são outras transferências que 
fazem a diferença: o ICMS e se-
cundariamente o IPVA. Volta-
remos depois a eles.

Se estes municípios com 
menor capacidade arre-

cadatória 

não existissem, certamente sua 
população migraria em massa 
para os grandes centros urba-
nos. Sua existência garante que 
os mais variados serviços públi-
cos sejam por eles prestados às 
suas populações. É através des-
tes municípios que a Adminis-
tração Pública chega a todos os 
recantos do país. Para a manu-
tenção destes municípios, em 
2009, foram disponibilizados 
R$ 36,076 bilhões, correspon-
dendo a 13,21% dos recursos do 
conjunto dos municípios (R$ 
273,028 bilhões). E a população 
atendida, 32,7 milhões de pes-
soas, corresponde a 17,13% do 
total. Ainda custam menos que 
os municípios de maior porte 
demográfi co.

Dois são os motivos da bai-
xa capacidade de arrecadação 
da imensa maioria dos muni-

cípios. Em primeiro 
lugar, os principais 

J
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tributos municipais, que são o 
Imposto sobre Serviços (ISS) e 
o Imposto sobre a Proprieda-
de Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), que representam 82,9% 
do montante dos tributos mu-
nicipais, são de base tributária 
urbana, portanto, apenas uma 
pequena parcela dos municí-
pios está em condições de bem 
arrecadar. Mesmo assim, em 
São Paulo e no Rio de Janeiro, 
juntos, só 40,4% dos seus recur-
sos são provenientes de todos 
os seus impostos, taxas e con-
tribuições. Em segundo lugar, 
a desigualdade na distribuição 
da renda das pessoas e o grande 
número de pobres fazem com 
que seja relativamente reduzido 
o número de contribuintes.

Em resumo, os municípios 
são um grande espelho da so-
ciedade.

Na verdade quando falamos 
dos municípios de maior por-
te demográfi co, não falamos de 
municípios ricos. São municí-
pios que dispõem de mais re-
cursos fi nanceiros, mas quan-
do é feita a divisão per capita 
dos recursos, o que se veri-
fi ca é que os municípios de 
maior população são 
mais pobres que os 

de menor população. A recei-
ta per capita do conjunto dos 
municípios brasileiros era de 
R$ 1.445,58 em 2009. Os muni-
cípios com menos de cinco mil 
habitantes e aqueles com mais 
de cinco milhões de habitantes 
têm uma receita per capita su-
perior a R$ 2 mil. Os municípios 
com população entre cinco mil e 
10 mil habitantes, entre 100 mil 
e 200 mil habitantes, e entre um 
milhão e cinco milhões de habi-
tantes apresentam valores pou-
co acima da média. Todos os de-
mais fi cam abaixo dos R$ 1.400, 
chegando até R$ 1.246.

Os municípios de maior 
porte demográfi co apresentam 
uma mais acentuada dependên-
cia das transferências estadu-
ais provenientes do ICMS (do 
qual repartem 25%) e do IPVA 
(do qual repartem 50%). Es-
tes municípios são mais urba-
nos, é onde está a população de 
maior capacidade contributiva, 
onde se concentram a produção 
e o consumo de bens e serviços 
e onde está concentrada a fro-

ta de veículos. E é justa-
mente aí que reside 
o grande problema 
quando se fala de re-
forma tributária.

Não só as desigualdades, 
mas os interesses entre os mu-
nicípios são completamente di-
ferentes. Por este motivo não 
existe, nem de longe, uma una-
nimidade nas reivindicações. E 
como não existem simulações 
mostrando o que vai acontecer 
em cada município, o mais pru-
dente, em princípio, é ser con-
tra qualquer reforma da qual 
não se conheça os resultados e 
garantir aquilo que já se tem. 
Mesmo que seja aquém da ne-
cessidade, melhor não correr o 
risco de perder. 

Sobre os royalties do petró-
leo há uma fortíssima concen-
tração dos recursos em poucos 
municípios. E as discussões so-
bre sua partilha estão fora do 
âmbito da reforma tributária. É 
outra briga em paralelo.

Com a introdução do Im-
posto sobre Valor Agregado 
(IVA), que reuniria diversos 
impostos e contribuições, a ma-
nutenção do FPM é garantida, 
porém, o percentual não seria 
mais de 23,5%, mas um percen-
tual menor, que correspondesse 
ao mesmo valor monetário atu-
al. Em princípio, os municípios 
de menor porte demográfi co 
não teriam nada contra.

Mas quando se altera o 
ICMS, não apenas os governa-
dores são contra, mas também 
os prefeitos dos municípios de 
maior porte demográfi co. Fa-

lou-se em compensar as 
perdas dos estados, mas 

não há garantia de 

que os municípios sejam com-
pensados na mesma proporção. 
É uma área cinza.

Vez por outra surge a pro-
posta de retirar o ISS dos muni-
cípios. Uma proposta existente 
no Senado Federal mostra que 
ainda existem dúvidas a res-
peito do que fazer com o ISS. 
Os municípios perderiam R$ 
25,064 bilhões em valores de 
2009. E o que viria em troca? 
Os impostos sobre a proprie-
dade? Receber o IPVA e o ITR 
integralmente só garantiria R$ 
10 bilhões. E o restante do ISS? 
Viria através de transferências? 
Como e quanto para cada mu-
nicípio?

Faltam números, e isto gera 
uma grande incerteza a respei-
to do que vai de fato acontecer.

Embora seja o ente federa-
do que dispõe de menos recur-
sos, o Município é aquele sobre 
o qual recai o maior número de 
encargos que são diretamente 
demandados e prestados à po-
pulação. O velho chavão de que 
o cidadão mora no município, 
e não no estado ou na União, é 
uma grande verdade. 

Enquanto as coisas funcio-
nam a contento, ninguém recla-
ma. São muitas realidades com-
pletamente diferentes. Mexer 
nos recursos municipais é correr 
o risco de desorganizar a base da 
federação, principalmente em 
relação aos municípios de maior 
porte demográfi co, aqueles com 
mais de 50 mil habitantes, que 
representam 10,9% do total de 
municípios, mas onde moram 
dois terços da população.

* François E. J. de Bremaeker é econo-
mista e geógrafo, gestor do Observatório 
de Informações Municipais da Associa-
ção Transparência Municipal e membro 
do Conselho de Desenvolvimento das 
Cidades da Fecomercio-SP.
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Reforma tributária

■ Heron Arzua*

ma reforma tribu-
tária voltada para a 
simplifi cação, justiça 

(atendimento ao princípio da 
capacidade contributiva), neu-
tralidade e equilíbrio das con-
tas públicas não implica na al-
teração do sistema tributário 
da Constituição de 1988. Esta 
não fi xa alíquotas, não impõe 
a criação de contribuições em 
“cascata” (ou de quaisquer ou-
tras), não estipula a carga tri-
butária, não é responsável pela 
“guerra fi scal” entre Federa-
das, não obriga a criação ou 
cobrança de qualquer tribu-
to (apenas outorga competên-
cias), não impede a integração 
com o Mercosul e não é cul-
pada pela volúpia de deveres 
acessórios que acompanham 
toda exação no Brasil.

O que se quer acentuar, no 
particular, é que, para tornar 
o nosso conjunto de impos-
tos racional e moderno, não é 
preciso mudar uma vírgula da 
Constituição de 1988, até por-
que, com 22 anos de idade, ela 
nunca chegou a ser aplicada. 

Princípios geralmente acei-
tos de tributação – simplici-
dade, justiça e neutralidade 
econômica – recomendam a 
extinção de inúmeros tributos 
existentes, a saber: (a) impos-
to sobre operações fi nanceiras 
(IOF), sobre produtos indus-
trializados (IPI); (b) contri-
buições ao Pis-pasep, Cofi ns, 
e contribuição social sobre o 
lucro. Tais exações complicam 
a vida do contribuinte, esti-

mulam a sonegação, distor-
cem preços relativos, forçam 
a integração vertical das em-
presas e acentuam a regressi-
vidade do sistema. Mas para 
extirpá-los do mundo norma-
tivo não se faz mister alterar o 
Texto Básico. Por lei ordinária 
isso é possível. 

No caso do IPI, ao invés de 
erradicado, poderia ser limita-
do (até por decreto do Execu-
tivo Federal),para apanhar uns 
poucos produtos nobres (ci-
garros, veículos, bebidas, jóias 
etc.), reduzindo sua extrema 
abrangência e complexidade 
de hoje, com notórios percal-
ços para os contribuintes, Fa-
zenda Pública e Justiça.

A incidência das contribui-
ções sobre a folha de salários 
e faturamento poderia ser mi-
norada por veículo ordinário 
congressual. Aliás, a instituição 
da lei fi scal das microempresas 
e empresas de pequeno porte 
(Lei nº 9.317, de 5/12/96), co-
nhecida como “Simples”, com 
pagamento unifi cado de vários 
tributos – imposto de renda 
das pessoas jurídicas, Pis-Pa-
sep, contribuição social sobre o 
lucro líquido, Cofi ns, IPI, con-
tribuições para o seguro social 
a cargo das pessoas jurídicas –, 
com alíquotas que variam de 
3% a 7% sobre a receita bruta 
mensal, é uma prova eloquente 
de como se pode fazer uma re-

forma tributária profunda sem 
mexer no Estatuto Maior.

Na área do imposto de ren-
da (IR) – o tributo mais racio-
nal que se conhece, gozando de 
larga preferência no plano tri-
butário dos países desenvolvi-
dos –, alguns ajustes carecem 
de ser realizados. Na genera-
lidade das nações fi scalmen-
te civilizadas, o IR tem como 
princípio incidir sobre pesso-
as físicas na estrita conformi-
dade com a capacidade contri-
butiva aferida nas declarações 
individuais de rendimento. No 
Brasil, o IR, para se integrar 
aos padrões do primeiro mun-
do, teria de sofrer radicais alte-
rações, tais como a imputação 
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do imposto de pessoa jurídica 
ao imposto de pessoa física, o 
fi m da imposição exclusiva na 
fonte (como costuma aconte-
cer com a tributação do mer-
cado fi nanceiro) e o aumento 
do universo dos contribuintes 
pessoas físicas.

Com o passar dos anos, por 
razões de ordem administrati-
va e de facilidade de arrecada-
ção, esse tributo se converteu 
num imposto recolhido pre-
ponderantemente pelas gran-
des empresas, onerando a ren-
da das pessoas jurídicas e os 
rendimentos da mão-de-obra. 
Hoje, na medida em que uma 
parcela desprezível do IR é apli-
cável à base de cálculo apurada 
na declaração de rendimentos 
das pessoas físicas, o imposto 
afasta-se da capacidade contri-
butiva e acaba onerando a pro-
dução e o consumo. A rigor, a 
facilidade no lançamento e ar-
recadação do IR implica torná-
-lo distante dos princípios de 
justiça fi scal. 

É pressuposto, pois, de uma 
reforma tributária séria, mo-
difi car a legislação ordinária 
desse imposto, com o objeti-
vo não só de alcançar a rique-
za individual, mas de torná-lo 
adequado à capacidade eco-
nômica das pessoas. A tribu-
tação na fonte há de ser toda 
ela integrada com a declara-
ção de rendas individual. To-
do esse cabedal de iniciativas a 
Constituição não obstaculiza, 
antes a requer, a ordena.

O imposto sobre a proprie-
dade territorial rural, nada 
obstante concebido como ins-
trumento de reforma agrária, 
pode ser descomplicado em 
patamar infraconstitucional 
(como já vem sendo), a ensejar 

considerável volume de recur-
sos à União, sem prejuízo de 
seus objetivos extrafi scais. 

Quanto aos estados, pode-
-se dizer que o ICMS, que é o 
principal imposto nacional, 
foi objeto de regulação nacio-
nal (Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996), a 
qual afeiçou o imposto às su-
as premissas originárias – de 
ser um imposto amplo sobre 
o consumo interno de nature-
za polifásica e não-cumulativa. 
É que a Lei 87 reconheceu, em 

za constitucional desse tributo.
Questão não resolvida sa-

tisfatoriamente no âmbito do 
ICMS é a da divisão da recei-
ta entre o estado de origem (da 
produção da mercadoria) e do 
destino (onde se verifi ca o con-
sumo fi nal). No Brasil, ado-
tou-se esquema de repartição 
mista, por intermédio de alí-
quotas interestaduais menores 
que as praticadas no mercado 
interno. A principal admoes-
tação é a de que essa concep-
ção tem oferecido facilidades 
para o incremento da deno-
minada “guerra fi scal”, que é o 
uso do ICMS para atrair inves-
timentos. Todavia, para coibir 
os excessos dos estados, não é 
preciso bulir na Constituição, 
bastando que ela seja imple-
mentada (o Senado, por via de 
resoluções, pode fi xar as alí-
quotas do imposto e tomar ou-
tras medidas saneadoras).

As propostas de reforma do 
imposto estadual, no patamar 
da Carta Magna, resumem-se 
à sua unifi cação numa lei com-
plementar nacional única, em 
que as Federadas deixariam de 
ter competência legislativa so-
bre o aludido tributo. Não obs-
tante já exista uma lei comple-
mentar que trate dos aspectos 
essenciais do ICMS, as leis re-
gionais e principalmente su-
as regulamentações (por via de 
decretos e atos normativos in-
feriores) acabaram por desfi -
gurá-lo, sendo que hoje cada 
estado tem um ICMS próprio, 
com restrições de toda ordem 
quanto ao princípio essencial 
do imposto, que é a sua no-
ta constitucional da sua não-
-cumulatividade. A enorme 
disputa por investimentos in-
dustriais levou os estados ao 

desrespeito absoluto da Cons-
tituição, na particularidade 
que exige unanimidade de de-
cisões estaduais, por intermé-
dio do Conselho de Secretá-
rios da Fazenda (Confaz), para 
a concessão de incentivos e be-
nefícios fi scais.

Mas, penso que, por lei con-
gressual, os governadores e os 
agentes públicos que viessem 
a desacatar a norma constitu-
cional poderiam ser responsa-
bilizados por improbidade ad-
ministrativa, com a perda do 
mandato para os primeiros, e 
penas punitivas severas aos de-
mais. E, para colimar tal objeti-
vo, não seria necessário mexer 
na Constituição da República.

A questão da denominada 
“guerra fi scal” seria, dessarte, 
resolvida também a nível in-
fraconstitucional. 

Enfi m, há muito a fazer 
com os 13 impostos do dese-
nho normativo brasileiro no 
chão das leis infraconstitucio-
nais (sem anotar que uma ad-
ministração fazendária ágil e 
efi ciente é pressuposto do êxito 
de qualquer arcabouço fi scal).

Na área do imposto muni-
cipal sobre serviços, uma lei de 
natureza complementar pode-
ria dotar o imposto da caracte-
rística da não-cumulatividade, 
pois hoje a sua maior vicissitu-
de é a sua natureza de incidên-
cia em cascata nas operações 
intermediárias, aquelas que não 
abrangem o utente fi nal dos 
serviços.

Todas essas providências 
independem de reforma da 
Constituição.

* Heron Arzua, advogado especializado 
em Direito, Política e Administração Tri-
butária, é consultor jurídico da Associa-
ção Comercial do Paraná.

coerência absoluta com o tex-
to constitucional, créditos para 
praticamente todas as aquisi-
ções de mercadorias, inclusive 
de bens de produção e de uso 
e consumo, e livrou do ônus 
fi scal a exportação de produ-
tos primários e semi-elabora-
dos (os industrializados já es-
tavam imunes). É verdade que 
o reconhecimento dos créditos 
de forma ampla (uso e consu-
mo) vem sendo adiado com o 
argumento de que prejudica-
ria a arrecadação dos estados. 
Mas é uma questão de tempo, 
porquanto o crédito amplo e 
irrestrito faz parte da nature-
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“A reforma tributária é um ato essencialmente político. 
Seu resultado expressará a superioridade de alguns 

segmentos da sociedade sobre outros, menos organizados.”

P: Por que essa discussão da re-
forma tributária sempre retor-
na e, aparentemente, nunca se 
conclui?
R: Essa é uma demanda anti-
ga que vem de vários setores da 
sociedade. O debate sobre a re-
forma tributária se dá num jogo 
de fortes tensões entre as clas-
ses sociais, porque se trata de 
um dos mais importantes me-
canismos de partilha da riqueza 
produzida por nossa economia. 
Os tributos têm a capacidade de 
mudar o fl uxo de renda de uma 
classe para outra. Os tributos 
também podem defi nir o ritmo 
dos investimentos, o nível de 
emprego e a rentabilidade dos 
capitais investidos em determi-
nados setores da economia. Po-
dem, ainda, moldar a relação 
do país com o resto do mundo, 
porque interferem no fl uxo de 
mercadoria e de capital fi nan-
ceiro entre os países. Portanto, 
a reforma é um ato essencial-
mente político. Seu resultado 
expressará a superioridade eco-
nômica e a capacidade de domi-
nação e de articulação política 
de alguns segmentos da socie-
dade, enquanto outros, menos 
organizados, terão seus interes-
ses barrados e serão oprimidos 
pela carga tributária. Por isso é 
que se trata de um debate inter-
minável, porque essa luta é con-
tínua. A cada momento históri-
co ela ganha um sentido e uma 
dimensão diferenciados. 

No momento em que o tema da Reforma Tributária volta à tona, o JE ouve Denise Lobato 
Gentil. Doutora em Economia pelo Instituto de Economia da UFRJ, onde leciona disciplinas da 
área de Macroeconomia, a professora acompanha atentamente o debate que, na sua visão, 
mais se assemelha a um embate entre setores sociais. 

P: FHC e Lula, no início dos 
seus mandatos, também tive-
ram iniciativas para a mu-
dança da legislação tributária, 
mas os problemas mais graves 
nessa área nunca são resolvi-
dos. Qual a razão para tanta 
difi culdade?

R: Esse é um tema de eleva-
do grau de difi culdade no cam-
po da política. Interesses es-
tabelecidos durante séculos 
precisariam ser enfrentados. 
Por exemplo, é um consenso de 
que o sistema tributário brasi-
leiro, para ser mais equitativo, 
teria que tributar mais a pro-
priedade e cercear a especu-
lação imobiliária e fi nanceira. 
Mas, para isso, seria necessário 

contrariar os interesses e privi-
légios dos proprietários de vas-
tas áreas urbanas e rurais man-
tidas ociosas ou semi-ocupadas. 
Esses segmentos têm uma ex-
pressiva representação políti-
ca no Congresso, o que invia-
biliza a aprovação de propostas 
democráticas. Mais difícil ain-
da é ampliar a tributação sobre 
o capital fi nanceiro e contro-
lar o enriquecimento desen-
freado que deriva da especula-
ção e que acarreta a fragilidade 
a crises cambiais e fi nanceiras, 
trazendo consequências nega-
tivas para toda a sociedade. O 
problema é que os interesses 
do capital fi nanceiro estão en-
tranhados, desde os anos 1990, 

nos mais importantes apare-
lhos do Estado e a legitimação 
de seus privilégios é propor-
cionada pela política monetá-
ria, apoiada em elevadas taxas 
de juros que explicitam e re-
forçam o poder dos proprietá-
rios de ativos fi nanceiros na de-
fi nição das políticas públicas. 
Como os interesses do 
capital fi nanceiro e imo-
biliário não são enfren-
tados, a tributação indi-
reta foi sobrecarregada. 
Esta é a tributação sobre 
o consumo, que ocorre 
na esfera da circulação, 
não distinguindo ricos 
de pobres, proprietários 
de expropriados. É a tri-
butação “invisível”, não 
percebida facilmente pe-
los que carregam o seu 
ônus – os de menor ren-
da – e, portanto, tornou-
-se o caminho de menor 
resistência política para 
a elevação da carga tri-
butária. Um sistema tribu-
tário é sempre uma síntese das 
forças políticas existentes na so-
ciedade. Os que têm maior po-
der econômico, capacidade de 
se organizar e de fazer os seus 
interesses prevalecerem sobre 
os demais pagam menores im-
postos em prejuízo dos que são 
economicamente mais frágeis, 
menos informados e com me-
nor expressão política. A refor-
ma não é um ato espontâneo de 
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vontade política do Executivo 
e de sua burocracia, apenas. É 
uma construção complexa, que 
envolve questões estruturais e 
que abarca uma diversidade de 
interesses poderosos. Depen-
dendo das circunstâncias políti-
cas, pode resultar em pequenos 
avanços ou grandes retrocessos, 
de acordo com a correlação de 
forças políticas que dão susten-
tação ao governo no momento 
em que a reforma ocorrer. 

P: Como você analisa os esfor-
ços do governo FHC e Lula no 
que diz respeito à reforma tri-
butária?
R: Os resultados são muito pre-
cários nos dois governos, porque 
estão muito distantes do que se-
ria necessário para superar o sub-
desenvolvimento. A construção 
de um sistema tributário como 
um instrumento capaz de impe-
dir os de maior capacidade eco-
nômica de prosperar sobre os 
menos afortunados sucumbiu no 
pragmatismo político. As altera-
ções na legislação tributária vão 
ocorrendo com medidas tópicas 
que atenderam às pressões políti-
cas do cotidiano da gestão tribu-
tária. A população não percebia 
o que se passava. Por exemplo, 
os tributos foram redefi nidos pa-
ra benefi ciar o processo de fi nan-
ceirização da economia nacional. 
Isso começou nos anos 1990 e já 
foi fartamente analisado por bons 
intérpretes da política tributária. 
O Imposto de Renda Pessoa Ju-
rídica (IRPJ) das instituições fi -
nanceiras foi reduzido, assim co-
mo o adicional do IRPJ; houve, 
ainda, redução da base de cálcu-
lo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) e do IRPJ 
ao permitir a dedução dos juros 
sobre o capital próprio; e não fal-
tou a isenção do imposto de ren-
da sobre remessa de lucros e di-
videndos ao exterior e assim por 
diante. Isso sem contar a abertu-

ra para a fuga de capitais e a eva-
são fi scal que decorreram da libe-
ralização fi nanceira. Mas, como 
era necessário cumprir as metas 
de superávit primário, a tributa-
ção indireta se elevou, através do 
aumento da alíquota da Contri-
buição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), da 
ampliação da base de incidên-
cia do PIS/Pasep e da COFINS; e 
da elevação da CPMF, ou seja, foi 
empregada a tributação regressi-
va, aquela que é paga pelas pes-
soas de menor poder aquisitivo, 
para compensar os benefícios tri-
butários concedidos às elites na-
cional e estrangeira que investem 
no país, e que já eram favorecidas 
pelos juros muito elevados. Is-
so não foi interrompido nos anos 
2000, ao contrário, foi agravando 
cada vez mais o peso da tributa-
ção indireta, corroendo o poder 
de compra dos que recebem os 
menores salários.  
  
P: Qual a sua visão sobre esse 
tema, dentro de uma perspecti-
va de garantir ao país uma es-
trutura tributária progressiva, 

onde os que têm maior capaci-
dade contributiva paguem im-
postos de forma mais justa que 
os mais pobres?
R: Sou cética quanto à 
possibilidade de fazer 
uma reforma tributária 
redistributiva da renda 
no cenário político atual. 
O que se busca com a re-
forma é simplifi car o sis-
tema tributário, resolver 
a guerra fi scal entre es-
tados, desonerar a folha 
de pagamentos e reduzir 
a tributação sobre o in-
vestimento produtivo. Is-
so é tudo. Um sistema tribu-
tário deve ser um instrumento 
indispensável para complemen-
tar uma política de gasto social, 
e isso implica tomar a redistri-
buição de renda como o objeti-
vo mais importante, muito aci-
ma da “efi ciência tributária”, 
que é a efi ciência para o capital, 
não para a coletividade. Esse é 
um movimento essencialmen-
te político, porque seria neces-
sário tributar de forma inten-
sa e progressiva a propriedade 
imobiliária improdutiva, rural 
e urbana, a riqueza fi nanceira, 
as heranças, o consumo de ar-
tigos de luxo e a alta renda, so-
bretudo a renda do capital. Só 
assim se reduz a enorme distân-
cia entre ricos e pobres. A estru-
tura de gastos públicos precisa-
ria também ser favorecedora da 
distribuição da renda, destinan-
do a maior parte dos recursos 
arrecadados para políticas vol-
tadas para a elevação do empre-
go e da renda dos assalariados 
e dos mais pobres. O gasto com 
juros teria que se reduzir pa-
ra dar espaço para a realização 
de investimentos. Isso atingi-
ria os fi nanciadores de campa-
nhas políticas e aliados da base 
de apoio do governo. É eviden-
te que cria muitas resistências. 
Para se viabilizar, teria que ha-

ver um movimento de fora pa-
ra dentro do Estado, vindo da 
pressão popular, organizada em 
partidos, centrais sindicais e 
também nos aparelhos de Esta-
do que são mais progressistas e 
representativos de interesses da 
coletividade. É uma construção 
lenta, que exige um amplo de-
bate e grande maturidade po-
lítica, mas não é impossível. O 
Japão e alguns países europeus 
têm uma estrutura tributária 
muito mais justa.     

P: Os setores empresariais sem-
pre acabam pressionando por 
mudanças tributárias que pos-
sam compensar o chamado 
Custo Brasil, ou a valorização 
cambial, ou as elevadas taxas 
de juros. As reclamações dos 
empresários – com relação ao 
peso da carga tributária – pro-
cedem? A estrutura tributária 
no Brasil retira competitivida-
de dos produtos brasileiros?
R: É preciso dizer, antes de tudo, 
que é a política cambial o princi-
pal fator que retira a competiti-
vidade dos produtos brasileiros. 
É fartamente reconhecido que 
a política monetária de juros al-
tos provoca valorização cambial 
excessiva, porque atrai um fl uxo 
intenso de capital externo espe-
culativo. Esta não é a única cau-
sa da valorização cambial, mas é 
um fator central. A valorização 
cambial eleva a rentabilidade do 
capital fi nanceiro, mas reduz as 
margens de rentabilidade do ca-
pital produtivo, ao difi cultar a 
exportação de produtos brasi-
leiros e reduzir, internamente, a 
capacidade de competição dos 
nossos produtos frente aos im-
portados. Ao invés de baixar a 
taxa de juros para contornar o 
problema causado pelo fl uxo de 
entrada de capitais e, assim, ni-
velar o câmbio para nos trans-
formar numa economia compe-
titiva, o governo opta por propor 
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a redução de tributos, como a re-
dução da carga sobre a folha de 
salários e a tributação, ainda su-
ave, sobre algumas operações fi -
nanceiras. O resultado desejado 
não será alcançado, obviamen-
te. Enquanto tivermos a mais al-
ta taxa de juros do sistema mun-
dial o fl uxo de capitais se dirigirá 
fartamente para o Brasil. E não 
há controle sobre sua entrada. 
Os tributos têm efeito muito li-
mitado para compensar as con-
sequências nefastas dos juros al-
tos e do câmbio valorizado. Uma 
política de incentivo à ciência e à 
tecnologia, de ampliação de nos-
sa infraestrutura e, sobretudo, 
de queda dos juros e de alinha-
mento do câmbio é que reduzi-
riam o Custo Brasil. O objetivo 
sagrado de um sistema tributá-
rio é impedir as desigualdades 
sociais e não compensar uma 
política monetária deletéria pa-
ra a competitividade do capital 
nacional e de baixíssima efi cácia 
para combater a infl ação. 

P: Os trabalhadores poderiam 
ser os principais benefi ciados 
por uma verdadeira reforma 
tributária, com base no prin-
cípio da progressividade, e na 
prevalência da taxação sobre 
rendas e propriedades. Como 
você avalia o envolvimento dos 
sindicatos e das centrais sindi-
cais nessa discussão?
R: Vejo com preocupação. Penso 
que podem estar defendendo a 
proposta errada, caso se posicio-
nem a favor da desoneração da 
folha de salários. Há a falsa cren-
ça de que proporcionará maior 
contratação de trabalhadores e 
reduzirá a carga tributária sobre 
os assalariados. Mas esse resulta-
do não é linear. A proposta é de 
redução da tributação da parcela 
de contribuição do empregador. 
Essa desoneração provocará re-
dução de custo dos empresários 
e elevação da margem de lucro, 

sem reduzir preços. Uma maior 
parcela de lucro não necessa-
riamente implicará maior con-
tratação de trabalhadores. Não 
existe nenhuma ligação direta e 
imediata entre uma coisa e a ou-
tra. A taxa de juros, sendo mui-
to elevada, pode desviar o lucro 
do investimento produtivo e da 
contratação de trabalhadores 
para direcioná-lo ao investimen-
to em títulos públicos ou outros 
papéis. Além disso, a tributa-
ção do empregador sobre a fo-
lha existente hoje dirige-se para 
gastos com a previdência social, 
portanto, é uma receita vincula-
da, que atende às necessidades 
dos trabalhadores. Se esse tribu-
to for reduzido, diminuirá uma 
receita vinculada a benefícios e 
se transformará apenas em lu-
cro do empresário, cujo desti-
no pode não ser geração de em-
prego. Melhor seria uma política 
econômica que estimulasse di-
retamente os investimentos, co-
mo juros baixos, crédito acessí-
vel e gastos públicos. Sem esses 
ingredientes, o custo da contra-
tação de trabalhadores poderá 
ser radicalmente reduzido, mas 
não criará novos empregos, por-
que trabalhadores só são contra-
tados quando há expectativas fa-
voráveis de vender produtos. É 
preciso lembrar que o nível de 
emprego formal subiu consi-
deravelmente nos últimos oito 
anos sem que nada mudasse na 
tributação sobre a folha de salá-
rios. Ao contrário, foi o cresci-
mento dessas contribuições so-
ciais que sustentou um patamar 
alto de gastos com a previdência. 
E esses gastos criaram receitas. É 
um circuito que se retroalimen-
ta. Os sindicatos e as centrais 
têm que fi car atentos para essa 
equação econômica.

P: A União vem obtendo recor-
des sucessivos na arrecadação 
de impostos e, especialmente, 

de contribuições para o fi nan-
ciamento da seguridade so-
cial. Contudo, o problema do 
pagamento das aposentado-
rias e pensões do INSS é sempre 
apresentado como uma grave 
questão a ser enfrentada. Ago-
ra mesmo, na discussão sobre o 
novo valor do salário mínimo, 
a polêmica retorna. Como você 
vê essa questão?
R: O caso brasileiro mostra que 
o salário mínimo cresceu de 
forma acelerada, o gasto com 
a previdência também, mas as 
receitas de contribuições so-
ciais subiram consideravelmen-
te quando o salário mínimo e 
o emprego aumentaram. Essa 
foi a grande lição deixa-
da pelos anos do gover-
no Lula e precisamos ab-
sorvê-la. O gasto público 
e privado com o aumen-
to dos salários se conver-
teu em maior crescimen-
to econômico e, portanto, 
em elevação da arreca-
dação de impostos e con-
tribuições sociais. Houve 
recordes de arrecada-
ção a cada ano e a situa-
ção fi scal do Brasil é uma 
das melhores do mundo. 
O superávit da Segurida-
de Social em 2010, assim 
que for apurado, será um 
dos maiores da história. 

P: Na proposta em tramita-
ção na Câmara, e que o go-
verno quer retomar, prevê-se 
a criação do IVA - Imposto so-
bre Valor Agregado - e conse-
quentes mudanças no critério 
de distribuição de recursos pa-
ra estados, municípios e o fi -
nanciamento da seguridade 
social. São extintas a Cofi ns e 
o PIS, e a CSLL é incorporada 
ao Imposto de Renda das Pes-
soas Jurídicas. O Salário-edu-
cação também é extinto e passa 
a ser incorporado ao IVA. Você 

concorda com essas medidas?
R: O projeto tem consequências 
desvantajosas para a segurida-
de social. Acabam as fontes de 
fi nanciamento vindas das con-
tribuições sociais. Permanece-
rá apenas a contribuição sobre 
a folha de salários. Haverá, ain-
da, a desoneração progressiva 
da contribuição dos empregado-
res sobre a folha, sem compensa-
ções com outras fontes de recur-
sos para atender a previdência 
social. Não foi também consi-
derada a reposição da perda da 
CPMF. Será que a nova base de 
arrecadação garantirá recursos 
no montante que era proporcio-
nado anteriormente pelas con-
tribuições? Acho difícil. A outra 
questão é que a PEC lança os di-
reitos sociais no campo da dis-
puta dos recursos do Orçamen-
to Fiscal, onde a apropriação das 
receitas do governo é feita pelos 
grupos com maior capacidade 
de articulação política. Hoje, re-
ceitas da Seguridade fi nanciam 
o défi cit do Orçamento Fiscal. 
Com a PEC, receitas do Orça-
mento Fiscal fi nanciarão a Segu-
ridade. Pode-se imaginar como 
será mais difícil a luta pela am-
pliação das ações num contexto 
em que a seguridade passe a ser 
fi nanciada com recursos do or-
çamento fi scal.
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Frente à súbita morte de Raphael, nós, do Corecon-RJ, nos solidarizamos com sua família, seus amigos 
e nos juntamos às justas homenagens que foram prestadas a ele.

ossa reunião começa com uma nota triste 
não apenas para este Conselho, mas pa-
ra todos que almejam um país mais justo 

e menos desigual. Raphael de Almeida Magalhães, 
que integrava nosso Conselho de Orientação des-
de 2008, morreu no último sábado, dia 29, aos 80 
anos. Sua morte surpreendeu a todos, pois gozava 
de boa saúde. Ministro da Previdência Social entre 
1986 e 1987, ex-deputado federal, ex-diretor da Li-
ght e ex-vice-governador do estado da Guanaba-
ra na gestão de Carlos Lacerda, político, advogado, 
mas sobretudo um pensador do desenvolvimento 
nacional, Raphael de Almeida Magalhães deixa co-
mo legado ideias ousadas nas áreas de Previdência 
e Seguridade Social, e uma contribuição inquestio-
nável ao debate sobre o papel do Estado como ve-
tor de uma sociedade mais próspera.

Mineiro radicado no Rio de Janeiro, cursou a 
PUC, onde se formou em Direito. Na carreira políti-
ca, foram amplas suas ideias e seus planos para o fu-
turo deste país. Basta lembrarmos seu papel de des-
taque durante os trabalhos da Constituinte de 1988, 
quando foi um dos principais formuladores do capí-
tulo sobre a Previdência e a Seguridade Social. De-
fendeu insistentemente que, ao contrário das incon-
sistências apregoadas pela grande mídia até hoje, a 
Previdência Social brasileira era, sim, superavitária. 
Bastaria, segundo ele, que se cumprissem as determi-
nações estabelecidas pelos constituintes em relação 
às fontes de fi nanciamento. É curioso recordar que, 
duas décadas depois, a mesma certeza de Almeida 
Magalhães voltou a ser levantada, durante o gover-
no do ex-presidente Lula. A certeza de que há, cer-
tamente, mecanismos para se implantar uma cober-
tura previdenciária sustentável e universal no Brasil.

Em entrevista à revista Desafi os do Desenvolvi-
mento, do Ipea, em 2008, Almeida Magalhães pre-
viu que a sucessão presidencial que assistimos no 
ano passado seria um debate “entre os que queriam 
desregular ainda mais o mercado de trabalho, di-
minuir o tamanho do Estado e mexer na previdên-
cia, e aqueles que defendem o crescimento”. Dis-
se que era necessário criar no Brasil a “mística do 

A Raphael de Almeida Magalhães
(in memorian)*

desenvolvimento, redefi nindo o papel do Estado 
nesse processo”. E lamentava profundamente que o 
Estado brasileiro ainda fosse demonizado pela so-
ciedade, encarado como fonte de improdutivida-
de, algo descartável diante de uma suposta supre-
macia do mercado. Isso enquanto outras nações 
emergentes, ou já inseridas no seleto clube dos de-
senvolvidos, tinham exatamente na atuação decisi-
va do Estado um elemento formador e catalisador 
do projeto de desenvolvimento nacional. 

Nosso ex-colega de Conselho foi pioneiro no pa-
ís no cargo de secretário estadual de Planejamento, 
posto que ocupou durante o governo Lacerda no es-
tado da Guanabara. E planejamento era, para ele, 
uma obsessão. Comentava que o Brasil tinha “requi-
sitos superiores” aos demais integrantes do BRIC, 
mas que esses outros países haviam “construído um 
projeto de nação”, enquanto nós ainda hesitávamos. 
Conhecedor profundo da política nacional, tornou-
-se um estudioso das relações político-econômicas. 
Denunciou como suas maiores preocupações no ce-
nário de desenvolvimento do Brasil a desqualifi ca-
ção da política e a hegemonia da economia como 
centro de discussão dos temas que interessam ao 
povo. Disse ele: “É a política que traça a maneira pe-
la qual se pode construir uma sociedade inclusiva, 
que atenda à população e corresponda aos objetivos 
imanentes ao conjunto dos brasileiros”.

Entre seus escritos, Almeida Magalhães dei-
xa o livro O Mercado de seguros no Brasil. Mais 
recentemente, ao lado de nosso também colega 
Carlos Lessa e do ex-ministro Mangabeira Unger, 
escreveu Um choque de políticas públicas. Com es-
ta breve recordação de sua vida e um profundo 
agradecimento pelo trabalho realizado não ape-
nas para este Conselho, mas para o país, nos des-
pedimos de nosso colega. À sua mulher, irmã, fi -
lha e duas netas, nossas condolências. A Raphael 
de Almeida Magalhães, muito obrigado.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2011.

* Texto lido durante a 5ª Reunião do 
Conselho de Orientação do Ipea.

N

Homenagem
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Homenagem

Nós, do Corecon-RJ, prestamos esta singela homenagem ao professor e economista Fábio Erber, falecido 
recentemente, através deste texto escrito pelo colega de trabalho e amigo Luiz Carlos Delorme Prado.

■ Luiz Carlos Delorme Prado

eynes, no ensaio Economic Possibilities for 
our Grandchildren, comentava como seria 
bom se os economistas pudessem ter a efi -

cácia dos dentistas para identifi car e resolver proble-
mas. Há muito poucas ideias que são compartilhadas 
pelo conjunto das correntes econômicas. Entre elas 
está a visão de que esta ciência (aplicada) não é ape-
nas uma área de pesquisa acadêmica, mas deve ser 
capaz de enfrentar problemas concretos e contribuir 
para formulação de políticas públicas que produzam 
resultados palpáveis e mensuráveis. No entanto, são 
poucos os economistas capazes de dominar os me-
andros do debate teórico e, com igual denodo, pen-
sar e executar políticas públicas atuando em órgãos 
do Estado. Fábio Erber é uma dessas exceções. Co-
mo acadêmico enfrentou questões teóricas em Eco-
nomia do Desenvolvimento com refi namento e cria-
tividade. Enfrentou, também, com igual dedicação e 
competência, suas muitas funções na formulação e 
na administração de políticas públicas. 

Fábio foi membro da primeira geração de profes-
sores brasileiros que estudou no exterior e foi apoiada 
pelo Estado brasileiro. Graduado em Economia pela 
UFRJ em 1965, no início da década de 1970 fez mes-
trado na Universidade de East Anglia, com bolsa do 
British Council. Mas, foi o CNPq que viabilizou seu 
doutorado na Universidade de Sussex, obtido em me-
ados dessa década. Essa universidade, nesse perío-
do, foi um dos centros de referência dos debates so-
bre Economia da Tecnologia, disciplina que se tornou 
um campo respeitado e fecundo na época. Como dou-
torando, Fábio foi aluno de alguns dos principais teó-
ricos dessa área de conhecimento, tais como Freeman. 

A trajetória profi ssional e pessoal desse doutor, 
cuja formação foi viabilizada pelo Estado brasileiro, 
mostra como o investimento com a formação de pós-
-graduados no exterior foi (e ainda é) altamente ren-
tável para o Brasil. Cada tostão despendido na sua 
formação retornou ao país valorizado através de sua 
atuação como funcionário público, professor uni-
versitário e pesquisador em economia do desenvol-
vimento, política industrial e tecnológica. Fábio teve 
uma brilhante trajetória em funções públicas: funcio-
nário de carreira do BNDES, ocupou por duas ve-
zes a diretoria dessa instituição, foi subsecretário ge-
ral adjunto do Ministério de Ciência e Tecnologia, 
fundador do Grupo de Pesquisa da FINEP, pesquisa-

Fábio Stefano Erber

dor do IPEA, membro do conselho de administração 
de instituições de pesquisa tecnológica e consultor de 
inúmeras organizações internacionais. 

Mas, Fábio foi, mais do que tudo, um excelente 
professor, um orientador admirado e querido por 
seus alunos e um economista teórico de grande sofi s-
ticação intelectual. Foi um professor marcante para 
os alunos de graduação e de pós-graduação do Insti-
tuto de Economia da UFRJ. Orientou muitos alunos, 
entre eles Carlos Gadelha, que hoje ocupa a função de 
Secretário de Ciência e Tecnologia do Ministério da 
Saúde, os Professores Ruy Santacruz, da UFF, e An-
dré Modenesi, da UFRJ, e a economista do BNDES 
Dulce Correa Monteiro. Foi autor de grande número 
de artigos acadêmicos, publicados em vários países.

A REP (Revista de Economia Política) publicou 
seu último artigo, em janeiro de 2011. O trabalho 
trata de um tema que pesquisava e desenvolvia nos 
últimos anos: a teoria das convenções e sua aplicação 
no debate recente brasileiro sobre políticas de desen-
volvimento. Nesse texto, intitulado As Convenções 
de Desenvolvimento no Governo Lula: Um Ensaio 
de Economia Política, discute as diferentes propos-
tas de desenvolvimento que foram implementadas 
nos dois governos Lula. Usando o conceito de con-
venção, que em sua abordagem é uma representação 
coletiva que estrutura as expectativas e o comporta-
mento individual, o autor analisa o embate entre o 
que chama de uma convenção desenvolvimentista e 
uma convenção de estabilidade.

No último ano, já doente, ele exerceu suas funções 
como um dos diretores do Centro Celso Furtado com 
imenso esforço pessoal, mas com o bom humor, a cria-
tividade e a sabedoria de sempre. Como seu colega da 
UFRJ e amigo há muitos anos, não posso limitar-me a 
falar de suas qualidades profi ssionais. Sua morte é uma 
enorme perda, profi ssional e pessoal, para os professo-
res e alunos do Instituto de Economia e para seus mui-
tos amigos. Fábio foi um homem generoso, de imensa 
integridade e dedicação às ideias e as causas que con-
siderava justas. Lamento a perda do acadêmico e for-
mulador de políticas públicas de grande competência. 
No entanto, lamento a perda de um amigo, que gosta-
va de viver e que brindava a todos com sua ironia fi na 
e prazer pela arte de conversar.

* Luiz Carlos Delorme Prado é professor do Instituto de Econo-
mia da UFRJ e presidente do Centro Internacional Celso Furta-
do de Políticas para o Desenvolvimento.

K
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“A educação é a arma mais pode-
rosa que você pode usar para mu-
dar o mundo.” (Nelson Mandela)

este mês o FPO fez 
uma análise de como 
está sendo promovido 

o ensino, por entender ser esta 
a base das políticas públicas im-
pulsionadoras do desenvolvi-
mento em nossa sociedade.

Para verifi car como o estado 
e o município do Rio de Janei-
ro estão tratando deste assunto, 
o FPO centrou a sua pesquisa no 
efeito do art. 212 da Constituição 
Federal de 1988. A Constituição 
defi ne que estados e municípios 
devem aplicar, no mínimo, 25% 
das receitas provenientes de im-
postos e transferências em Ma-
nutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE). 

Além disto, foi feita uma 
análise de um período corren-
te de dez anos do número total 
de matrículas do município e da 
população carioca, para relacio-
nar às despesas com MDE e ve-
rifi car a sua evolução. 

Para tanto, o FPO utilizou os 
dados populacionais fornecidos 
pelo IBGE e pelo Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP) referentes ao quantitati-

Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino no município e estado

vo de alunos. Todos os valores 
monetários foram corrigidos 
pelo índice do IPCA de dezem-
bro de 2010.

Para os cálculos do “gas-
to em MDE” foi considerado o 
aceito pelos respectivos tribu-
nais de contas do estado e do 
município do Rio de Janeiro 
(TCE e TCM). Coerentemen-
te, foi utilizada a Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação (LDB) 
como norma para o montante 
aplicado no município nas des-
pesas com pessoal, despesas de 
custeio e investimento (obras e 
equipamentos). Tais contas ex-
cluem gastos com inativos e 
merenda escolar. 

Estado
A composição da receita uti-

lizada no cálculo do índice exclui 
as transferências constitucionais 
realizadas aos municípios. As-
sim, foram considerados: a cota-
-parte estadual do ICMS, IPVA, 
ITD, o adicional do ICMS, as 
multas e juros recebidos por es-
tes tributos, além das transferên-
cias da União.

Ao contrário do município, 
o estado do Rio de Janeiro apre-
senta a chamada perda líquida 
do FUNDEB, ou seja, a parce-
la que o Estado contribui para o 

Fundo é maior do que a parce-
la (retorno) recebida pelo mes-
mo. Dessa forma, o Estado con-
tribui para o fi nanciamento do 
ensino nos municípios.

A tabela 1 registra o índice al-
cançado no período de 2006 a 2010.

Cabe destacar a atuação do 
TCE no sentido de corrigir o va-
lor da receita utilizada na apura-
ção do índice constitucional:

Em 2006, algumas despe-
sas foram desconsideradas por 
contrariarem a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação (LDB); de 
fato o índice fi cou em 25,10%.

No período de 2007 a 2010 
foram reparados os valores re-
ferentes a restos a pagar cance-
lados. Os índices demonstrados 
já foram adequados. 

Entretanto, ainda não foi 
cumprido o necessário detalha-
mento da fonte de recursos “or-
dinários não provenientes de 
impostos”, pois apenas aqueles 
oriundos das multas, juros e dí-
vida ativa referentes a impostos 
podem ser contabilizados.

Sobre a evolução das despe-
sas, observa-se que a Perda Lí-
quida do FUNDEB vem cres-
cendo de maneira signifi cativa 
ao longo dos anos, aumentan-
do 60,4% entre 2006 e 2010. Es-
sa diferença ocorre por conta do 

processo de municipalização de 
parte das unidades escolares. Por 
conseguinte, reduziu-se a partici-
pação do Estado no número total 
de matrículas. Atualmente, ainda 
existem cerca de 300 unidades a 
serem municipalizadas.

Ao fi nal do exercício de 2010 
o Estado possuía 1.175.846 alu-
nos matriculados em sua rede 
de ensino. Este número foi 6,2% 
menor do que o computado em 
2007, segundo o censo escolar do 
MEC; logo, diminuiu-se o retor-
no dos recursos transferidos pe-
lo FUNDEB e, consequentemen-
te, aumentou-se a perda líquida.1

Município
A cidade do Rio de Janeiro 

possui a maior rede pública de 
ensino do país, por conseguinte 
não há perda líquida com o FUN-
DEB, pois a sua contribuição ao 
Fundo é inferior ao volume de re-
cursos recebidos. Ou seja, os con-
tribuintes de outros municípios e 
os recursos do Estado participam 
do fi nanciamento do ensino pú-
blico carioca.

A Tabela 2 apresenta a evolu-
ção do índice do MDE compa-
rando o calculado pelo TCM e o 
apresentado pela Controladoria 
Geral do Município (CGM). A 
última coluna se refere ao seu pe-
so no total do orçamento carioca.

Percebe-se que os percentu-
ais calculados pelo TCM são in-
feriores aos apresentados pela 
Prefeitura no período analisado. 
Destaque para os anos de 2000 e 
2001, quando o município não 
atingiu o limite mínimo de 25%.

O TCM constatou em diver-
sos anos que a Prefeitura conta-
bilizou, para fi ns do limite, des-
pesas custeadas pelo FUNDEF/
FUNDEB. Entretanto, esses fun-
dos são criados com o objetivo 

Tabela 1

N
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Gáfi co 1

Tabela 2

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – Mun. do Rio de Janeiro

Ano Total (em R$) Receita base (em R$) % TCM % CGM
Peso do MDE 
no Orçamento

2000 679.969.277 3.180.960.979 21,38% 31,23% 15,79%

2001 724.829.087 3.498.293.745 20,72% 31,95% 16,39%

2002 1.039.482.870 3.942.652.435 26,37% 35,96% 16,54%

2003 1.189.358.579 4.231.192.311 28,11% 31,29% 16,46%

2004 1.239.507.032 4.952.628.045 25,03% 25,76% 16,54%

2005 1.389.697.503 5.399.138.683 25,74% 26,10% 17,77%

2006 1.485.183.591 5.871.677.063 25,29% 25,83% 17,37%

2007 1.620.228.095 6.415.380.805 25,26% 27,27% 16,98%

2008 1.980.700.181 7.531.083.153 26,30% 28,91% 18,43%

2009 2.050.147.972 8.123.874.807 25,24% 27,57% 18,55%

2010* 2.281.678.880 8.828.395.417 25,84% 16,55%

2011* 3.263.989.507 10.014.398.674 32,59% 17,30%

* Previsão segundo Projeto de Lei Orçamentária Anual (2010/2011).

de aumentar os gastos em edu-
cação e não tiram a obrigação do 
limite constitucional, isto é, são 
uma parte a ser agregada ao dis-
pêndio mínimo exigido.

A previsão de aplicação em 
MDE para 2011 é 43% maior do 
que a mesma estimativa para o 
ano passado. Esse crescimen-
to foi superior ao da receita ba-
se do MDE, que variou 13% no 
mesmo período.

População
A Tabela 3 demonstra a relação 

entre o gasto do MDE, a popula-
ção do município do Rio de Janei-
ro e o número de matriculados.

É possível constatar que o 
crescimento populacional tem 
um ritmo muito inferior ao gas-
to em MDE, que triplicou em 
dez anos. Assim, o gasto per ca-
pita obteve um crescimento de 
285% no histórico apresentado, 
enquanto que o peso da aplica-
ção com MDE no orçamento ca-
rioca cresceu pouco menos de 
3% (conforme visto na tabela 2).

Matriculados
Pelo quociente entre o MDE 

e o número de matrículas po-
de-se verifi car o quanto efeti-
vamente é gasto em média por 
aluno da Rede Pública de Ensi-
no Municipal. Vide tabela 3.

O gasto por aluno pode ser 
analisado de forma análoga ao 
gasto per capita. Assim como a 
população, o número de matri-
culados também obteve um cres-
cimento relativamente estável e 
com uma queda gradual a partir 
de 2005. No geral, tomando co-
mo base o ano 2000, o gasto por 
aluno cresceu 300% (Gráfi co 1).

A partir do gráfi co, pode-se 
concluir que o peso do MDE no 
orçamento não está associado 
ao número de matriculados. O 
montante aplicado em Manuten-

ção e Desenvolvimento do En-
sino aumentou porque a recei-
ta do município subiu em 255% 
tomando como referência o ano 
2000. Consequentemente, os gas-
tos por aluno e per capita foram 
impulsionados por esse aumento.  

Conclusão
Embora os números analisa-

dos não apontem resultados ne-
gativos nos últimos anos, o mais 
importante a se considerar é qual 
o direcionamento que a Prefeitu-
ra vem dando à educação.

Nosso estudo deixou claro 
que não há iniciativa do poder 
público em aplicar recursos no 
ensino. Tanto no estado quanto 
no município observamos que 
o limite foi cumprido próximo 
ao mínimo estabelecido.

Isso vai de encontro ao Pro-
jeto de Lei do Plano Nacio-
nal da Educação, que estipula 
dez diretrizes para os próximos 
dez anos. Tais objetivos buscam 
tornar a educação mais efetiva, 
o que é fundamental para fazer 
dela uma ferramenta defi nitiva 
para o desenvolvimento.

Contudo, como prevê a pro-
posta, para se ter 7% do PIB 
aplicado em educação até 2020 
é preciso haver maior prioriza-
ção do governo no setor educa-
cional. Tal fato não acontece no 
estado tampouco no município. 
Logo, para atingir o objetivo do 
governo federal ainda há muito 
o que melhorar. 

A manutenção do limite mí-
nimo é vital, pois é a garantia de 
aplicação de recursos no ensino. 
Apenas com a evolução do cres-
cimento da participação do gasto 
com MDE no total do orçamento 
a priorização será verifi cada.

1 O número de matriculados correspon-
de apenas ao Ensino Básico, impossibili-
tando o cálculo do gasto por aluno.

Relações gasto por aluno e per capita

Ano Alunos (A) População (B) Despesa MDE (C) Gasto por 
Aluno (C/A)

Gasto 
Per capita (C/B)

2000 694.935 5.857.904 R$    679.969.277,38 R$ 978,46 R$ 116,08

2001 717.533 5.897.485 R$    724.829.087,46 R$ 1.010,17 R$ 122,90

2002 726.644 5.937.253 R$ 1.039.482.869,62 R$ 1.430,53 R$ 175,08

2003 736.167 5.974.081 R$ 1.189.358.578,53 R$ 1.615,61 R$ 199,09

2004 754.443 6.051.399 R$ 1.239.507.032,04 R$ 1.642,94 R$ 204,83

2005 762.114 6.094.183 R$ 1.389.697.502,60 R$ 1.823,48 R$ 228,04

2006 754.209 6.136.652 R$ 1.485.183.590,74 R$ 1.969,19 R$ 242,02

2007 732.825 6.093.472 R$ 1.620.228.095,08 R$ 2.210,93 R$ 265,90

2008 715.327 6.161.047 R$ 1.980.700.181,10 R$ 2.768,94 R$ 321,49

2009 698.226 6.186.710 R$ 2.050.147.972,31 R$ 2.934,54 R$ 331,38

Tabela 3
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BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO (EM R$)

REFERÊNCIAS  JAN A DEZ/09  JAN A DEZ/10 REFERÊNCIAS  JAN A DEZ/09  JAN A DEZ/10 

ATIVO FINANCEIRO  3.487.711,27  4.094.016,13 PASSIVO FINANCEIRO  112.173,49  65.962,10 

  DISPONÍVEL  115.397,85  254.280,67   DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS  -  - 

  DISPONÍVEL VINCULADO A C/C BANCARIA  3.304.299,25  3.801.730,92   CONSIGNAÇÕES  354,07  - 

  REALIZÁVEL  30.613,63  604,00   CREDORES DA ENTIDADE  -  - 

  RESULTADO PENDENTE  37.400,54  37.400,54   ENTIDADES PÚBLICAS CREDORAS  111.819,42  65.962,10 

ATIVO PERMANENTE  15.234.560,82  15.999.879,01 RESULTADO PENDENTE  -  400,00 

  BENS PATRIMONIAIS  1.478.483,64  1.485.282,26   DESPESAS DE SUPRIMENTO A COMPROVAR  -  400,00 

  VALORES  1.117,64  1.117,64 PATRIMÔNIO(ATIVO REAL LÍQUIDO)  18.630.711,09  20.027.533,04 

  CRÉDITOS  13.754.959,54  14.513.479,11 

TOTAL GERAL  18.722.272,09  20.093.895,14 TOTAL GERAL  18.742.884,58  20.093.895,14 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS
REFERÊNCIAS  PERÍODOS EM REAIS REFERÊNCIAS VARIAÇÕES

 JAN A DEZ/09  JAN A DEZ/10 (EM R$) (EM %)

RECEITAS RECEITAS

  ANUIDADES  3.224.241,49  3.089.251,72   ANUIDADES  (134.989,77) -4,2

  PATRIMONIAL  244.201,10  281.466,32   PATRIMONIAL  37.265,22 15,3

  SERVIÇOS  70.072,25  59.832,51   SERVIÇOS  (10.239,74) -14,6

  MULTAS E JUROS DE MORA   MULTAS E JUROS DE MORA  - -

  DÍVIDA ATIVA  643.210,64  684.278,47   DÍVIDA ATIVA  41.067,83 6,4

  DIVERSAS  291.401,12  313.120,70   DIVERSAS  21.719,58 7,5

RECEITAS DE CAPITAL  340,00 RECEITAS DE CAPITAL  (340,00) -

TOTAL GERAL  4.473.466,60  4.427.949,72 TOTAL GERAL  (45.516,88) -1,0

DESPESAS DESPESAS

  DE CUSTEIO  2.807.253,05  2.956.882,63   DE CUSTEIO  149.629,58 5,3

    PESSOAL  1.472.994,72  1.517.784,49     PESSOAL  44.789,77 3,0

    MATERIAL DE CONSUMO  49.366,25  34.629,17     MATERIAL DE CONSUMO  (14.737,08) -29,9

    SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS  1.284.892,08  1.404.468,97     SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS  119.576,89 9,3

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  821.428,54  797.381,90   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  (24.046,64) -2,9

  DESPESAS DE CAPITAL  31.353,89  21.568,94   DESPESAS DE CAPITAL  (9.784,95) -31,2

TOTAL GERAL  3.660.035,48  3.775.833,47 TOTAL GERAL  115.797,99 3,2

RESULTADO = RECEITAS - DESPESAS  813.431,12  652.116,25 RESULTADO = RECEITAS - DESPESAS  (161.314,87) -19,8

Agenda de cursos para 2011

Para saber os conteúdos programáticos dos cursos e se inscrever, visite o site www.economistas.org.br ou envie uma mensagem para cursos@corecon-rj.org.br

Os cursos do Corecon-RJ acontecem em salas com boa estrutura, que contam com 
recursos audiovisuais e ar-condicionado. Os alunos que frequentam mais de 75% 
das aulas recebem certificado. Os interessados podem inscrever-se no site e, em se-
guida, comparecer à Secretaria de Cursos para efetuar o pagamento com cheque 
pré-datado para o mês do início do curso. Garanta sua vaga.

De abril a setembro, uma vez por mês, realizaremos Seminários de temas da 
Economia Brasileira. Consulte o site para saber datas, assuntos e inscrever-se.

MATEMÁTICA: PREPARATÓRIO PARA A PROVA DA ANPEC
6 de abril a 28 de setembro – 14h às 17h30
Professor André Gaglianone (IBMEC, Miguel Couto)
Este curso também é oferecido à noite, inserido no preparatório para a Anpec. 

ESTATÍSTICA PARA CONCURSOS
4 de abril a 6 de junho – segunda-feira à tarde
Professor Carlos Maximiliano Monteiro (UFRRJ, Debret, CEAV). Curso de 30 horas-aula

PERÍCIA
16 de março a 4 de agosto – em dois horários – quarta ou sábado
Professor Roque Dirceo Licks (perito)
Curso exclusivo para economistas. O Corecon recomenda o nome dos aprovados às 
Varas Cíveis do Estado do Rio de Janeiro. 
Curso de 60 horas-aula

LÍNGUA PORTUGUESA PARA CONCURSOS
22 de março a 3 de maio - 8h30 às 10h20 – terça e quinta
Professora Tatyanna Barreira (graduada pela UERJ e pós-graduada pela PUC)

ECONOMETRIA BÁSICA
6 de abril a 27 de maio - quarta e sexta à tarde
Professora Alessandra Scalioni Brito (mestranda da UFF)

HISTÓRIA DA ANÁLISE MACROECONÔMICA 
12 de abril a 31 de maio - terça à noite
Professor Guilherme Maia (doutor pelo IE-UFRJ, professor da UCAM, economista 
do BNDES)

MACRO E MICROECONOMIA PARA CONCURSOS
2 de maio a 8 de agosto à noite
Professor Carlos Maximiliano Monteiro (UFRRJ, Debret, CEAV) 

ANÁLISE DE SÉRIES TEMPORAIS
12 de maio a 2 de julho – quinta à noite
Professora Raquel Nadal (mestra pela USP)

ECONOMIA INDUSTRIAL: TEORIA E APLICAÇÕES PARA O CASO BRASILEIRO
20 de maio a 29 de julho – sexta à noite
Professora Marina da Gama (doutora pelo Cedeplar-UFMG, economista BNDES)
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